         ================= SESSÃO ORDINÁRIA - ATA DE Nº 17==================   
Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, reuniu-se a Câmara de Vereadores de Arroio do Padre para Sessão Ordinária, com a presença dos Vereadores: Adavilson Kuter Timm - (PP), Angélica Behling Walchholz – (PP), Cláudio André Tessmer - (UNIÃO), Colmar Neitzke Timm - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Ingride Neuschrank Bonow - (PP), Jodele Vahl Schlesener - (PP) e Rafael Einhardt Rutz - (UNIÃO). Declarando abertos os trabalhos, o Presidente da Câmara Vereador Adavilson Kuter Timm relatou o Expediente para a presente sessão: Leitura da ata Ordinária 16/2025; Leitura da ata audiência pública 07/2025; Leitura da mensagem 02 do Legislativo; Logo após o Presidente anunciou a Ordem do Dia para a presente sessão: Análise e votação dos Projetos de Lei 106, 107, 108, 109 e 110/2025 do Executivo; Análise e Votação da Proposição 85/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, o Presidente colocou em análise e votação os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 106, DE 08 DE MAIO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - I. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 107, DE 08 DE MAIO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 108, DE 08 DE MAIO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 109, DE 08 DE MAIO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 110, DE 09 DE MAIO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Condutor de Máquinas e/ou Veículos.  O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei, sendo questionado pelo Vereador Edegar Henke, que falou sobre uma divergência de uma possível licença de saúde com escala de férias e comentou sobre vencimentos de férias dos servidores. Sem mais questionamentos o Presidente colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. Em seguida colocou em discussão e votação a seguinte Proposição: PROPOSIÇÃO 85/2025 – Vereadores Ingride Neuschrank Bonow, Colmar Neitzke Timm - Requerem estudo de viabilidade para iluminação ou pintura florescente na ponte do Recanto dos Coswig. Sendo aprovada pela totalidade dos Vereadores presentes. Encerrada a ordem do dia e das votações, O Presidente passou a presidência a Vice-Presidente Vereadora Angélica Behling Walchholz, que chamou o Vereador Adavilson Kuter Timm a fazer o uso da palavra. Iniciou saudando a todos, falou sobre questionamentos feitos ao Vereador, sobre um boato, sobre a incorporação de uma área do território de Pelotas por Arroio do Padre, desmentiu esse boato, falou que no momento não existe nenhuma tratativa a respeito desse assunto. A Presidente da casa devolveu a Presidência ao Vereador Adavilson Kuter Timm, que sem mais inscritos a fazer o uso da palavra, nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara declarou encerrada a presente Sessão Ordinária às dezenove horas e trinta e sete minutos, e para constar eu, secretária, lavro a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai assinada por mim Secretária e pelo Presidente.
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